JUNTA DE FREGUESIA DE ALJEZUR

ATA N2 i
DA REUNIAO DO JURI DO PROCEDIMENTO CONCURSAL

Aos 04 dias do més de maio de 2026, pelas 10:00 horas, nesta Junta de Freguesia,
reuniram os elementos que constituem o jari do procedimento para recrutamento de 1 (um)
lugar de Assistente Operacional, com contrato de trabalho a termo resolutivo certo,
constituido pelos seguintes elementos: Presidente - Carlos Alberto Correia Arnédo,
Assistente Operacional da Junta de Freguesia de Aljezur; Vogais efetivos - Noel Alberto
Viana Pedro, Assistente Operacional, da Junta de Freguesia de Aljezur e Anabela dé Brito
Fernandes Correia, Assistente Técnica da Junta de Freguesia de Aljezur; designados por
deliberacdo da Junta de Freguesia de 03 de margo de 2026, a fim de dar-se cumprimento
ao disposto no artigo 9%/2 da Portaria n? 233/2022, de 9 de setembro, ou seja, fixar os
parametros de avaliacdo, a sua ponderagdo, a grelha classificativa e o sistema de

valoragdo final dos métodos de selegdo a utilizar, nas provas a realizar pelos candidatos.---

Foi dado inicio aos trabalhos e estabelecido o seguinte:

Métodos de selegdo para candidatos que sejam titulares da categoria ou candidatos

sem vinculo juridico de emprego piiblico:
O método de selecdo e critérios a utilizar para os candidatos, que cumulativamente, sejam
titulares da categoria e se encontrem a exercer fungdes idénticas ou tratando-se de

candidatos sem relacdo juridica de emprego piblico, sdo constituidos pela: Avaliacéo

Curricular e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.
Avaliacdo Curricular (AC) - Visa analisar a qualificagao dos candidatos, designadamente as
habilitagdes literérias, formagdo profissional, experiéncia profissional, relevancia da
experiéncia adquirida e da formagéo realizada, tipo de fungdes exercidas e ainda a

avaliacdo de desempenho obtida para os candidatos que ja tenham ou estejam a

desempenhar essa fungéo.

Os elementos atrds mencionados sé sd@o considerados pelo jari caso se encontrem

devidamente concluidos e comprovados através de fotocopia simples.

Este fator sera valorado de 0 a 20 valores, aplicando-se a seguinte formula. --



AC=(HA.25%)+(FP.25%)+(EP.50%) ou AC=(HA.25%)+(FP.25%)+(EP.40%)+(AD.10%)-------

Sendo que:

HL - Habilitagcao Literaria: considerando-se a seguinte:

Escolaridade obrigatéria - 20 valores
FP - Formacdo Profissional: considerando-se apenas as areas de formagdo e

aperfeicoamento profissional relacionadas com as exigéncias e as competéncias

necessarias ao exercicio da fungéo a contratar:

Sem agoes de formagao - 8 valores
Acdes de formagdo com a duragdo de <= a 7 horas - 10 (sf) +2 por cada ag&o; ~--=------=------

Acdes de formagdo com a duracéo > a 7 horas - 10 (sf)+3 valores por cada ag@o; -------------

Ata ao limite de 20 valores.
EP - Experiéncia Profissional: considerando-se apenas a execugao de atividades inerentes

ao posto de trabalho posto a concurso em autarquias locais e o mesmo grau de

complexidade:

Sem experiéncia - 9 valores

Um ano - 11 valores

Dois anos - 13 valores

Trés anos - 15 valores

Quatro anos - 17 valores

De cinco a oito anos - 19 valores

Igual ou superior a nove anos - 20 valores
AD - Avaliagdo do Desempenho: Em que se pondera a média da avaliagdo do desempenho
relativamente aos Gltimos quatro anos, caso tenha ou do periodo em que o candidato

cumpriu ou executou atribuigdo (minimo um ano), competéncia ou atividade idénticas ao

posto de trabalho a ocupar:

Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC) - Visa obter-se através de uma relagao

interpessoal, informagbes sobre o perfil dos candidatos e relativamente aos

comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias

consideradas essenciais para o exercicio da fungéo a desempenhar.
A (EAC) seré realizada através de um Guido, constituido por 4 (quatro) competéncias e para
cada competéncia sao feitas 4 (quatro) perguntas ao entrevistado e candidato, iguais para

todos, cada uma delas relacionada com as fungdes do posto de trabalho objeto do presente

procedimento.

As perguntas tém todas elas a mesma valoragéo.



Ordenagiéo final (OF) - a ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento
resultara da média aritmética das classificacdes quantitativas dos dois métodos de selegéo
que sera expressa na escala de 0 a 20 valores e seré efetuada através da seguinte formula:

OF = AC (30%) + EAC (70%)

Em caso de igualdade de valoragéo entre candidatos, os critérios de preferéncia a adotar

serio os previstos no art.2 242, da Portaria n2 233/2022 de 9 de setembro.
A manter-se uma igualdade entre os candidatos o critério de desempate seguinte passa

para colocar em primeiro lugar o candidato que tenha acertado o maior nimero de

competéncias da EAC realizada.-

A falta de comparéncia dos candidatos a qualguer um dos métodos de selegdo determina a

sua exclusao do procedimento.
E excluido do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoragéo inferior a 9,5

valores num dos métodos de selegdo, ndo lhe sendo aplicado o método de selegdo

seguinte.
Foi a presente ata aprovada por unanimidade pelos membros do jiri presentes.---------------
E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido, pelas 12:00 horas, e para os devidos

efeitos, para constar foi elaborada a presente ata, que vai ser assinada por todos os

elementos efetivos do jari.

O Jiri,

Presidente
Carlos Alberto Correia Arnédo, /é;yﬂ/b/z 5 ﬂ'{g.m & fb‘y'wt _ﬁwm-._z do

Vogais efetivos
Noel Alberto Viana Pedro,
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